
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgInt no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.402.706 - MG 
(2018/0307067-0)
  

RELATOR : MINISTRO RAUL ARAÚJO
AGRAVANTE : LUIZ ALBERTO CAMPOS CUNHA 
ADVOGADO : PEDRO HENRIQUE GODINHO DA SILVA  - MG126013 
AGRAVADO  : MARILENE APARECIDA GOMES 
ADVOGADO : THIAGO VIEIRA BARBOSA  - MG129946 
 

  

EMENTA

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS 
MORAIS. ACIDENTE DE TRÂNSITO. 
ATROPELAMENTO. FAIXA DE PEDESTRES. 
CONDUTOR ALCOOLIZADO. QUANTUM DO DANO 
MORAL. VALOR RAZOÁVEL. RECURSO NÃO 
PROVIDO.
1. O valor arbitrado pelas instâncias ordinárias a título de danos 
morais somente pode ser revisado em sede de recurso especial 
quando irrisório ou exorbitante. No caso, o montante fixado em 
R$ 40.000,00 (quarenta  mil reais) não se mostra exorbitante nem 
desproporcional aos danos causados à vítima, que sofreu lesões 
graves em razão do atropelamento, com necessidade de cirurgia 
para fixação de haste intramedular e afastamento por mais de 90 
dias de suas atividades.  
2. Agravo interno a que se nega provimento.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima 
indicadas, decide a Quarta Turma, por unanimidade, negar provimento ao agravo interno, 
nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Maria Isabel Gallotti, 
Antonio Carlos Ferreira (Presidente), Marco Buzzi e Luis Felipe Salomão votaram com o 
Sr. Ministro Relator.  
 

  

Brasília, 28 de março de 2019 (Data do Julgamento)

MINISTRO RAUL ARAÚJO 
Relator
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